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PODER EXECUTIVO
Poder Executivo

Atos Legislativos
Atos Legislativos

Outros atos de processo legislativo
Outros atos de processo legislativo

CONVITE
A Câmara de Vereadores e a Prefeitura Municipal de

Avaré, convidam os senhores vereadores, associações de
bairros, imprensa, representantes de classes e munícipes
em geral, a participarem das Audiências Públicas referente
à Gestão Fiscal do 3ºquadrimestre de 2025.

Data: 26/02/2026
Horário:19:00
Local:  Plenário  da  Câmara  de  Vereadores  de

Avaré, sito à Avenida Gilberto Filgueiras, n.º 1631 -
Alto da Colina - Avaré-SP - CEP: 18706-240.
...........................................................................................................

Contas Públicas e Instrumentos de Gestão Fiscal
Contas Públicas e Instrumentos de Gestão Fiscal

Quebra de Ordem Cronológica
Quebra de Ordem Cronológica

PREFEITURA DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE AVARÉ
JUSTIFICATIVA
(inversão de ordem cronológica de pagamento)
Nos termos do art. 141 da Lei Federal nº. 14.133/21,

vem  justificar  a  necessidade  de  alteração  da  ordem
cronológica de pagamentos por se tratar de contratação de
empresa  especializada  destinada  ao  fechamento  de
diagnóstico multiprofissional de criança e adolescente com
suspeita  de  Transtorno  do  Espectro  Autista  (TEA)_e  tal
quebra  de  ordem  cronológica  se  faz  necessária  para
atendimento  das  demandas  da  Secretaria  Municipal
Inclusão  Transtorno  Espectro  Autista.

Fornecedor: Clínica Lumens Saúde Integral Ltda
Empenho(s): 22933/2025
Valor: R$ 60.000,00
Avaré, 06 de fevereiro de 2026
Enzo Schiavão Neto
Secretário Mun. Inclusão Transtorno Espectro Autista
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